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Prefeitura Municipal de Campo do Meio - MG 
CNPJ 18.239.582/0001-29 

Mensagem n°09 /2020 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 
Serviço: Gabinete do Prefeito 

Senhor Presidente, 
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Anexo a presente, passamos às mãos de V.Exa. pará alta apreciaçáò 

Câmara, o Projeto de Lei N° 09 

o de 2020 
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09/2020 -ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$60.000,00 

PARA DESPESAS NÃO PREVISTAS NO VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Iustificativa: Este Projeto visa a criar dotações não existentes no vigente orçamento, 
referente a abertura de crédito adicional especial ao Serviço Autônomo de água e 
Esgoto - SAAE. 

Atencios. ~ : te, 

Rob . chado de Sá 
Municipal 

Exmo. Sr. 
Ricardo Antônio da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 
Campo do Meio - MG 

Rua Dr. José Mesquita Netto, 356 -Centro -CEP: 37165-000 -Tel.: 35 3857-1122 
E-mail: pmcmgabinete@campodomeio.mg.gov.br Website: http://www.campodomeio.mg.gov.br 



Prefeitura 1Vlunieipal de Carnpo do N~eio - MG 
CNPJ 18.239.582/0001-29 

PROJETO DE LEI N° 09 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 60.000,00 PARA DESPESAS 
NÃO PREVISTAS NO 
VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Faço saber que a Cârnara Municipal decreta: 

Art. 1° - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito adicional especial até a 
importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) classificado na Seguinte dotação do Orçamento 
vigente do Município. 

Órgão: 03 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
Unidade: 01 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO — SAAE 
17 SANEAMENTO 
17.122 ADMINISTRACAO GERAL 
17.122.0052 ADMINISTRACAO GERAL 
17.122.0052.6.001 OPERACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS. 
17.122.0052.6.001 3390.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 Recursos Ordinários 
Valor 60.000.00 (sessenta mil reais) 

TOTAL 60.000,00 

Art. 2° -Os recursos utilizados para execução do presente Credito, serão aqueles previstos r,o art. 
43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

Órgão: 03 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA EESGOTO - SAAE 
Unidade: 01 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO — SAAE 
17 SANEAMENTO 
17.122 ADMINISTRACAO GERAL 
17. ï22.0052 ADMINISTRACAO GERAL 
17.122.0052.6.001 OPERACAO E 

MANU"p 
ENCAO DOS SERVICOS ADMINIS~'RATIVOS. 

17.122.0052.6.001 3190.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES30AL CIVIL 
100.99 Recursos Ordinários 
Valor 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Orgão: 03 - SERVICO AUTONOMO DE P,GUA E ESGOTO - SAAE 
Unidade: 01 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO — SAAE 
17 SANEAMENTO 
17.512 SANEAMENTO BASICO URBANO° 
17.512.0611 SANEAMENTO BASICO URBAt~40 
17.512.0611.6.002 OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE AGUA. 
17.512.0611.6.002 3190.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL~CIUIL 
100.99 Recursos Ordinários 
Valor 10.000,00 (dez mil reais) 

Rua Dr. José Mesquita Netto, 356 —Centro — CEPf37165~000 —Tel.: 35 3857-1122 
E-mail pmcmgabinete@campodomeio.mg.gov.br Website: http:/1www.campodomeio.mq.gov.ár 
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Prefeitura Municipal de Campo do Meio - MG 
CNPJ 18.239.582/0001-29 

Órgão: 03 - SERVtCO AUTONOMO DE AGUA EESGOTO - SAAE 
Unidade: 01 - SERVICO AUTONOMO DE í-~GUA E ESGOTO — SAAE 
17 SANEAMENTO 
17.512 SANEAMENTO BASICO URBANO 
17.512.0611 SANEAMENTO BASICO URBANO 
17.512.0611.6.003 OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE ESGOTO. 
17.512.0611.6.003 3190.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
100.99 Recursos Ordinários 
Valor 10.000,00 (dez mil reais} 

TOTAL 60.000,00 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Meio, 06 de ev~reiro de 2020. 

Robson ~ ~, ' ado de Sá 
Pr- •' o unicipal 
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